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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 10.812 DE 12 DE JUNHO DE 2025

ALTERA A LEI N.º 5.645, DE 06 DE JANEIRO
DE 2010, PARA INCLUIR NO CALENDÁRIO
OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO O
DIA ESTADUAL DA CONEMAD - CONVENÇÃO
ESTADUAL DO MINISTÉRIO DE MADUREIRA
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, A SER
COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 20 DE
SETEMBRO

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído no âmbito do Estado do Rio de Janeiro o Dia
Estadual da Convenção Estadual do Ministério de Madureira - CONE-
MAD -, a ser comemorado, anualmente no dia 20 de setembro.

Art. 2º - O Anexo da Lei n.º 5645, de 06 de janeiro de 2010 passa a
vigorar com a seguinte redação:

“CALENDÁRIO DE DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

(...)

SETEMBRO
(...)

DIA 20 - DIA ESTADUAL DO BEACH TENNIS. LEI N.º
7.751 DE 17 DE OUTUBRO DE 2017.

- DIA ESTADUAL DA CONEMAD - CONVENÇÃO ESTA-
DUAL DO MINISTÉRIO DE MADUREIRA NO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO.
(...)”

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 1685/2023
Autoria dos Deputados: Rosenverg Reis e Samuel Malafaia.

Id: 2654701

LEI Nº 10.813 DE 12 DE JUNHO DE 2025

DECLARA PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTU-
RAL E TURÍSTICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO O TEATRO NOVA IGUAÇU (TNI)

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarado, como Patrimônio Histórico, Cultural e Turís-
tico do Estado do Rio de Janeiro, o Teatro de Nova Iguaçu, localizado
à R. Cel. Bernardino de Melo, 1081 - Caonze, Nova Iguaçu.

Art. 2º - O reconhecimento do patrimônio referido no art. 1º não im-
plica em qualquer gravame para o imóvel ou qualquer óbice associado
ao processo de tombamento.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 736-A/2023
Autoria dos Deputados: Elika Takimoto e Felipinho Ravis.

Id: 2654702

LEI Nº 10.814 DE 12 DE JUNHO DE 2025

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA
DE IDENTIFICAÇÃO E TRATAMENTO DA SÍN-
DROME DE ZOLLINGER-ELLISON (ZES) OU
HIPERGASTRINEMIA, NO ÂMBITO DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado no Estado do Rio de Janeiro o Programa de
Identificação e Tratamento da Síndrome de Zollinger-Ellison (ZES) ou
Hipergastrinemia, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Em apoio ao Programa de Identificação e Tratamento da
Síndrome de Zollinger-Ellison (ZES) ou Hipergastrinemia, deverão ser
incrementadas ações, continuamente desenvolvidas pelo Poder Exe-
cutivo, em prol do Programa de Identificação e Tratamento da Sín-
drome de Zollinger-Ellison (ZES) ou Hipergastrinemia, intensificando-
se a divulgação das diretrizes do programa para ampliar o seu alcan-
ce e sensibilizar a população, potencializando-se a conscientização
quanto à existência desse Programa.

Art. 3º - Através do Sistema Único de Saúde, o Programa de Iden-
tificação e Tratamento da Síndrome de Zollinger-Ellison (ZES) ou Hi-
pergastrinemia deverá haver avaliações médicas periódicas, a realiza-
ção de exames clínicos e laboratoriais, assim como campanhas
anuais de orientação e tratamento.

Art. 4º - O Estado poderá estabelecer cooperação técnica com os
municípios na realização dos exames.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 4552-A/2018
Autoria do Deputado: Átila Nunes.

Id: 2654703

LEI Nº 10.815 DE 12 DE JUNHO DE 2025

VEDA A INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO,
NOMEAÇÃO EM CARGOS EM COMISSÃO NA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDI-
RETA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO POR
PESSOAS QUE TENHAM SIDO CONDENA-
DAS PELA LEI N.º 10.741, DE 1º DE OUTU-
BRO DE 2003 (ESTATUTO DO IDOSO)

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica vedada a investidura em cargo público, nomeação em
cargos em comissão na administração pública direta e indireta do Es-
tado do Rio de Janeiro, por pessoas que tenham sido condenadas
com sentença transitada em julgado, pela Lei n.º 10.741, de 1º de
outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).

Art. 2º - Não poderão participar de processo de licitação ou contratar
com a administração pública direta e indireta do Estado do Rio de
Janeiro empresas que, em seus quadros, possuem sócios ou dirigen-
tes que tenham sido condenados por crime descrito na Lei n.º 10.741,
de 2003.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 2440-A/2023
Autoria do Deputado: Alan Lopes.

Id: 2654704

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 49.675 DE 12 DE JUNHO DE 2025

TRANSFORMA O SALDO REMANESCENTE E
OS CARGOS EM COMISSÃO, VAGOS, SEM
AUMENTO DE DESPESA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta no SEI-480001/000106/2023,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração pública estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam transformados o saldo remanescente e os cargos em
comissão, vagos, sem aumento de despesa, conforme Anexo Único
ao presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 13 de Junho de 2025 às 03:57:20 -0300.
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ANEXO ÚNICO

CARGOS E SALDOS A SEREM TRANSFORMADOS CARGOS RESULTANTES
Qt CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO LOTAÇÃO ATUAL QT CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO LOTAÇÃO RESULTANTE

2 (a) Coordenador DAS-7 SEENEMAR

08 Ajudante II DAI-2 SEENEMAR

05 Assistente II DAI-6 FSC
ORIGEM VALOR (R$) LOTAÇÃO ATUAL

Saldo remanescente do Decreto nº 49.674, de 11/06/2025
R$ 6434,94 SECC

a) Vaga do Decreto nº 48.734, 06/10/2023.
Id: 2654712

DECRETO Nº 49.676 DE 12 DE JUNHO DE 2025

TRANSFORMA, SEM AUMENTO DE DESPE-
SA, O CARGO EM COMISSÃO, VAGO, DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INOVAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-260001/000286/2025,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-

zação e o funcionamento da administração pública estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica transformado, sem aumento de despesa, o cargo em

comissão, vago, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e

Inovação, conforme Anexo Único ao presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2025

CLÁUDIO CASTRO

Governador

ANEXO ÚNICO

CARGO A SER TRANSFORMADO CARGOS RESULTANTES
ID FUNCIONAL CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO QT CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO

51582325 Assessor Especial DG 05 Ajudante I DAI-1

Id: 2654713

DECRETO Nº 49.677 DE 12 DE JUNHO DE 2025

TRANSFERE, SEM AUMENTO DE DESPESA,
O CARGO EM COMISSÃO, VAGO, DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL PARA A
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-150001/007308/2025;

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal; e

- que compete, privativamente, ao Governador dispor sobre a orga-
nização e o funcionamento da administração estadual.

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica transferido, sem aumento de despesa, o cargo em co-
missão, vago, da Secretaria de Estado da Casa Civil para a Secre-
taria de Estado de Turismo, conforme Anexo Único ao presente De-
creto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a contar de 01 de junho de 2025.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

Origem Cargo em Comissão Símbolo
Vaga do Decreto nº
49.645, 23/05/2025.

Assistente II DAI-6

Id: 2654714

DECRETO Nº 49.678 DE 12 DE JUNHO DE 2025

INSTITUI A COMISSÃO DE ACOMPANHAMEN-
TO E FISCALIZAÇÃO DO PROGRAMA IDEN-
TIDADE JOVEM DO GOVERNO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - CEAF_ID E SEUS
RESPECTIVOS MEMBROS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO , no uso das
atribuições legais, tendo em vista o disposto no Decreto nº 48.678, de
05 de Setembro de 2023 e o disposto no Processos nºs SEI-
470001/000361/2023 e SEI-280001/000105/2023,

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica nomeada e instituída a Comissão de Acompanhamento
e Fiscalização do Programa Identidade Jovem do Governo do Rio de
Janeiro - CEAF_ID.

Art. 2º - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização será com-
posta pelos seguintes membros:

GESTOR ESTADUAL DE JUVENTUDE - SEIJES/SUPJUV
- Luan Leonardo Monteiro Dantas, ID Funcional nº 5138231-8

GESTOR ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREI-
TOS HUMANOS - SEDSODH
- Danielle Figueiredo Dias da Costa, ID Funcional nº 51220652,

REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER - SE-
EL
- Letícia Oliveira Gaia, ID Funcional nº 5094976-4

REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE CULTURA E ECONOMIA
CRIATIVA - SECECRJ
- Silmara de Oliveira Bernardo, ID Funcional nº 501409-49

MEMBRO DO CONSELHO ESTADUAL DE JUVENTUDE - CO-
JUERJ
- Rodrigo Silva de Lima, CPF: 053.621.547-29

MEMBRO DO CONSELHO DE PROTEÇÃO AOS D I R E I TO S DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CEDCA
- Lucas de Almeida A. dos Santos, CPF: 142.987.707-37

REPRESENTANTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - ALERJ
- Aline El Huaick Paulino, Matrícula nº 426415-6

REPRESENTANTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR -
PROCON-RJ
- Carlos Alexandre Alves de Lima, ID Funcional nº 5024240-7

Art. 3º - A Comissão terá a incumbência de:

I - conhecer, informar e divulgar as condições para ingresso no Pro-
grama Identidade Jovem, bem como os meios de acesso e geração
do cartão ID Jovem;

II - acompanhar o cumprimento das estratégias e dos objetivos do
Programa Identidade Jovem;

III - fiscalizar o efetivo cumprimento do Estatuto da Juventude pelas
empresas e entidades prestadoras de serviços;

IV - propor metas, aprovar cronogramas e fiscalizar o seu cumprimen-
to;

V - apresentar propostas e sugestões para o incremento do número
de jovens com acesso às ferramentas do Programa Identidade Jo-
vem.

Art. 4º - Fica vinculado, sem aumento de despesas, no âmbito da Se-
cretaria Intergeracional de Juventude e Envelhecimento Saudável, o
Comitê Estadual de Acompanhamento e Fiscalização do Programa
Identidade Jovem - CEAF-ID Jovem.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2654715

DECRETO Nº 49.679 DE 12 DE JUNHO DE 2025
ALTERA OS ITENS II E IX, DA ALÍNEA "A"
DO ARTIGO 4º DO DECRETO Nº 532, DE 23
DE DEZEMBRO DE 1975, QUE REGULAMEN-
TA AS PROMOÇÕES DE OFICIAIS DA POLÍ-
CIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições constitucionais, legais, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-350009/10686/2025, e

CONSIDERANDO:

- que a alteração dos dispositivos tem por finalidade ampliar a orga-
nização do Quadro de Acesso, possibilitando dar maior relevância aos
atributos e qualidades que distinguem e realçam o valor do Oficial
PM; e
- que a promoção pelos critérios de antiguidade e merecimento, tem
por objetivo permitir que Majores e Capitães do QOPM, que já pos-
suem os demais requisitos para ingresso no Quadro de Acesso, pos-
sam alcançar o posto superior, de acordo com a meritocracia prevista
na legislação de promoções de Oficiais PM.
D E C R E TA :
Art. 1º - Altera os itens II e IX, da alínea "a" do artigo 4º do Decreto
número 532, de 23 de dezembro de 1975, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 4º-------------------------------------------------------------
a)----------------------------------------------------------------
II) 1/2 (metade) do efetivo previsto de Capitães PM do Qua-
dro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) e 1/3(um terço) do
efetivo previsto de Capitães PM
Dentistas do Quadro de Oficiais de Saúde (QOS). (NR)
--------------------------------------------------------------------------
IX) 1/2 (metade) do efetivo previsto de Majores PM do Qua-
dro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) e 1/3(um terço) do
efetivo previsto de Capitães PM do Quadro de Oficiais Au-
xiliares (QOA)(NR).
------------------------------------------------------------------".

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a contar de 22 de abril de 2025, revogadas as dis-
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2025
CLÁUDIO CASTRO

Governador

Id: 2654716

DECRETO Nº 49.680 DE 12 DE JUNHO DE 2025

TRANSFERE, SEM AUMENTO DE DESPESA,
O CARGO EM COMISSÃO, VAGO, DO INSTI-
TUTO ESTADUAL DO AMBIENTE PARA A SE-
CRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-150001/007361/2025;

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal; e

- que compete, privativamente, ao Governador dispor sobre a orga-
nização e o funcionamento da administração estadual.

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica transferido, sem aumento de despesa, o cargo em co-
missão, vago, do Instituto Estadual do Ambiente para Secretaria de
Estado da Casa Civil, conforme Anexo Único ao presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

Último Ocupante Cargo em Comissão Símbolo
51521660 Adjunto I DAI-4

Id: 2654717

Atos do Governador

ATO DO GOVERNADOR
DECRETO DE 12 DE JUNHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

DESIGNAR o Chefe de Gabinete WAGNER TADEU MATIOTA, ID
FUNCIONAL Nº 5159004-2, para, sem prejuízo de suas atribuições,
responder pelo expediente da Secretaria de Estado de Fazenda, no
período de 14 a 18 de junho de 2025. Processo nº SEI-
040001/001005/2025.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2025

CLAUDIO CASTRO
Governador

Id: 2654722
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